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JUSTIFICATIVA 
 

A aquisição de lixeiras ecológicas para uso nas áreas públicas do Município de Apiacás – MT 
justifica-se pela necessidade de aperfeiçoar a gestão de resíduos sólidos urbanos, garantindo 
condições adequadas de limpeza, higiene e preservação ambiental, em conformidade com a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 

 
Atualmente, observa-se a insuficiência de pontos apropriados para descarte de resíduos em 

praças, parques, avenidas e demais logradouros públicos, ocasionando acúmulo inadequado de lixo, 
degradação da paisagem urbana e riscos à saúde pública, pela proliferação de insetos, roedores e 
outros vetores de doenças. 

 
As lixeiras ecológicas, confeccionadas em material resistente e devidamente padronizadas 

conforme a NBR 13230/2008, permitem a separação adequada dos resíduos recicláveis e orgânicos, 
promovendo a educação ambiental e incentivando a participação da comunidade no processo de 
coleta seletiva. Trata-se, portanto, de uma medida que reforça o compromisso do Município com 
práticas sustentáveis, alinhadas às políticas ambientais e de saúde pública. 

 
Além de contribuir para a limpeza e organização dos espaços urbanos, a instalação das 

lixeiras ecológicas promove benefícios indiretos, como a valorização do espaço público, incentivo ao 
turismo local e aumento da conscientização ambiental da população. 

 
Dessa forma, a aquisição é imprescindível para assegurar melhores condições de 

urbanização, atender às demandas da população, reduzir impactos ambientais, melhorar a 
destinação final dos resíduos sólidos e garantir o cumprimento das normas vigentes sobre 
sustentabilidade e saúde pública.     
 
Apiacás - MT, 05 de setembro de 2025. 
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